
 

 

 

Projeto de Lei Municipal nº 2676/2021  de 13 de outubro de 2021. 

 

Autoriza o Executivo Municipal a contratação 

de Agente Comunitário de Saúde por prazo 

determinado e dá outras providências. 

 
  IRINEU FANTIN, Prefeito Municipal de MARIANO MORO, Estado do Rio 

Grande do Sul. FAÇO SABER, que em cumprimento ao disposto no Art. 77, inciso V, da Lei 

Orgânica do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei:  

 

  Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar temporariamente, 

em razão do excepcional interesse público, o seguinte cargo: 

 

DENOMINAÇÃO N.º DE 

CARGOS 
VENCIMENTO 

Agente Comunitário de Saúde (área 4) 01 1.351,27 

* Com base na Tabela de Pagamento - Lei Municipal nº 1227/2005, ou outra que venha a substituí-la. 

 

Art. 2º-As atribuições a serem desenvolvidas pelos contratados são as 

especificadas no Anexo I da presente Lei. 

 

Art. 3º - A contratação será de natureza administrativa, ficando assegurado aos 

contratados os direitos previstos no Artigo 236 do Regime Jurídico dos Servidores Públicos 

Municipais. 

 

Art. 4º - A contratação excepcionalmente será até pelo período previsto no Artigo 

234, do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, respeitadas as situações motivadoras 

das contratações. 

 

Art. 5º - A contratação se dará com base em seleção simplificada a ser realizada 

pela Equipe da Secretaria Municipal de Administração, respeitando-se os princípios da 

impessoalidade, publicidade e economicidade. 

 

Parágrafo Único – Em caso de empate, será realizado Sorteio Público. 

 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Art. 7º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANO MORO, AOS 

13 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2021. 

 

             IRINEU FANTIN 

  Prefeito Municipal 
 

 



 

 

ANEXO I 

I - DENOMINAÇÃO: Agente Comunitário de Saúde 

QUADRO: Emprego Público 

II - SÍNTESE DOS DEVERES: Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da 

saúde, por meio de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob supervisão competente. 

III - DESCRIÇÃO ANALÍTICA DOS DEVERES: utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-

cultural da comunidade de sua atuação; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; 

registrar, para controle das  ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; estimular a 

participação da comunidade nas políticas-públicas como estratégia da conquista de qualidade de vida; realizar 

visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; participar ou promover ações 

que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida; desenvolver 

outras atividades  pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde. 

IV - EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: realização do cadastramento das famílias; participação na realização do 

diagnóstico demográfico e do perfil econômico da comunidade, na descrição do perfil do meio ambiente da área de 

abrangência, na realização do levantamento das condições de saneamento básico e realização do mapeamento da 

sua área de abrangência; realização do acompanhamento das microáreas de risco;  realização da programação das 

visitas domiciliares, elevando a sua freqüência nos domicílios que apresentam situações que requeiram atenção 

especial; atualização das fichas de cadastramento dos componentes das famílias; execução da vigilância de 

crianças menores de 1 ano consideradas em situação de risco; acompanhamento do crescimento e desenvolvimento 

das crianças de 0 a 5 anos; promoção da imunização de rotina às crianças e gestantes, encaminhando-as ao serviço 

de referência ou criando alternativas de facilitação de acesso; promoção do aleitamento materno exclusivo; 

monitoramento das diarréias e promoção da reidratação oral; monitoramento das infecções  respiratórias agudas, 

com identificação de sinais de risco e encaminhamento dos casos suspeitos de pneumonia ao serviço de saúde de 

referência; monitoramento das dermatoses e parasitoses em crianças; orientação dos adolescentes e familiares na 

prevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e uso de drogas; identificação e encaminhamento das gestantes para o 

serviço de pré-natal na unidade de saúde de referência; realização de visitas domiciliares periódicas para 

monitoramento das gestantes, priorizando atenção  nos aspectos de: desenvolvimento da gestação, seguimento do 

pré-natal, sinais e sintomas de risco na gestação, nutrição, incentivo e preparo para o aleitamento materno e 

preparo para o parto; atenção e cuidados ao recém-nascido;  e das      puérperas, realização de ações educativas 

para a prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama, encaminhando as mulheres em idade fértil para a realização 

dos exames periódicos nas unidades  de    saúde    referência;    realização   de   ações  educativas sobre métodos de 

planejamento familiar; realização de ações educativas referentes ao climatério; realização de atividades de 

educação nutricional nas famílias e na comunidade; realização de atividades de educação em saúde bucal na 

família com ênfase no grupo infantil; busca ativa das doenças infecto-contagiosas; apoio a inquéritos 

epidemiológicos ou investigação de surtos ou ocorrência de doenças de notificação compulsória; supervisão dos 

eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes com tuberculose, hanseníase, 

hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; realização de atividades de prevenção e promoção da saúde do 

idoso; identificação dos portadores de deficiência psicofísica com orientação aos familiares para o apoio necessário 

no próprio domicílio; incentivo à comunidade na aceitação e inserção social dos portadores de deficiência 

psicofísica; orientação às famílias e à comunidade para a prevenção e controle das doenças endêmicas; realização 

de ações educativas para preservação do meio ambiente; realização de ações de sensibilização das famílias e da 

comunidade para abordagem dos direitos humanos, estimulação da participação comunitária para ações que visem 

a melhoria da qualidade de vida da comunidade;  outras  ações e atividades a serem definidas de acordo com 

prioridades locais. 
 
V - CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Horário: Período de trabalho de 40 horas semanais , inclusive em regime de plantão e trabalho aos domingos e 

feriados. 

b)Outras: Sujeito ao uso de uniforme fornecido pelo Município. 

VI - REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a) residir na área da comunidade em que atuar; 

b) possuir curso de qualificação básica para a formação de Agente Comunitário de Saúde; 

c) haver concluído o ensino fundamental; 

d) idade mínima de 18 anos. 

 



 

 

VII - RECRUTAMENTO: Contratação Emergencial 
 

 

 

Justificativa ao Projeto de Lei nº 2676/2021 

 
 

 O projeto de Lei nº 2676/2021 autoriza o Poder Executivo Municipal a 

contratar emergencialmente Agente Comunitário de Saúde – Micro-Área  4. 

   

  A contratação emergencial se deve em face da área estar sem atendimento, 

necessitando de forma emergencial a sua cobertura. 

 

  Importante referir que se trata de área no perímetro urbano da cidade com 

um contingente populacional expressivo, necessitando assim a contratação emergencial 

para evitar evidentes prejuízos ao programa e uma no interior do município com uma 

distância expressiva da área central. 

 

  Destacamos que atualmente, a demanda vinha sendo atendida por Servidor 

Público Municipal contratado emergencialmente, o qual, recentemente, solicitou 

exoneração. 

 

Ainda, destacamos que inexiste Cadastro de Reserva vigente em Concurso 

Público para eventual provimento do referido Cargo, razão pela qual se mostra, 

imperativamente, realizar a contratação emergencial proposta. 

 

  Temos que o presente projeto contempla o interesse público local. 

 

  Assim, solicitamos, mais uma vez, a sensibilidade dos nobres vereadores na 

apreciação do presente projeto de lei. 

 

           IRINEU FANTIN 

Prefeito Municipal 
 

 


